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D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 65/2018  

Autoria: Gerson Miranda da Silva

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo VII e artigo 125 do
Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o
mesmo viabilize através da Secretaria Competente, que seja realizadas a Manutenção da Iluminação da
Quadra de Esportes anexo à Escola Aureliano Ataíde de Brito, no Bairro Jardim Semíramis, vez que a
quadra de Esportes é o único local de encontro e prática esportiva daquela comunidade.

JUT I F I C A T I V A

Esta solução é justa vez que a situação da iluminação da quadra encontra - se deficitária, com alguma
lâmpadas apagadas e outra faltando e ainda umas acendem por um período e logo em seguida apagam.
Assim a situação em que se encontra a iluminação muito tem prejudicado a população jovem que
trabalha e utiliza a quadra para a prática esportiva em horário nortuno, o que pode ser presenciado por
esse vereador que nos finais de semana aglomeram aproximadamente 30 à 40 jovens para atividades
naquele local, necessitando de manutenção urgente.

   
 

 Sala das Sessões, 27 de Fevereiro de 2018

Gerson Miranda da Silva
Vereador(a) - PDT
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